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Processo: 877/2017
Projeto de Lei Legislativo n° 9/2017
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários disponibilizarem produto
asséptico para seus clientes, na forma em que especifica.

Origem: Departamento Legislativo
Fase Atual: Protocolar Proposição

DESPACHO

Ação: Protocolado
Despacho: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DISPONIBILIZAREM PARA SEUS
CLIENTES PRODUTO ASSÉPTICO (ÁLCOOL EM GEL) NA FORMA EM QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Próxima Fase: Encaminhar Propositura para o Pequeno Expediente

Setor Destino: Departamento Legislativo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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